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        ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE ACAJUTIBA  

       Gabinete do Prefeito

DECRETO nº 94/2021 de 03 de Novembro de 2021.

O PREFEITO MUNICIPAL DE ACAJUTIBA- ESTADO DA BAHIA, no uso de suas
atribuições legais, conferidas pela Constituição Federal do Brasil, e pela Lei Orgânica
do Município, vem por meio deste Ato administrativo, DECRETAR:

Art. 1º – Fica a pessoa abaixo relacionada EXONERADA para o seguinte Cargo de
GERENTE  DE  TRIBUTOS  E  CADASTRO  MOBILIÁRIO  E  IMOBILIÁRIO, na
estrutura  da SECRETARIA  MUNICIPAL  DE  ADMINISTRAÇÃO  E  FINANÇAS,
conforme quadro demonstrativo abaixo: 

HORTÊNCIA DONATO DE SOUZA 
SANTOS

GERENTE DE TRIBUTOS E 
CADASTRO MOBILIÁRIO E 
IMOBILIÁRIO

Art. 2º- Os efeitos deste Decreto retroagirão a data de 01 de Novembro de 2021

Art. 3º – Revogam-se todas as disposições em contrário

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Gabinete do Prefeito Municipal de Acajutiba - Bahia, 03 de Novembro de 2021.

Alexsandro Menezes de Freitas
PREFEITO MUNICIPAL

 

Praça Aquinoel Borges, 54 – Centro – Acajutiba – Bahia – CEP: 48360-000
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        ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE ACAJUTIBA  

       Gabinete do Prefeito

DECRETO nº 95/2021 de 03 de Novembro de 2021.

O PREFEITO MUNICIPAL DE ACAJUTIBA- ESTADO DA BAHIA, no uso de suas
atribuições legais, conferidas pela Constituição Federal do Brasil, e pela Lei Orgânica
do Município, vem por meio deste Ato administrativo, DECRETAR:

Art. 1º – Fica a pessoa abaixo relacionada  NOMEADA para o seguinte Cargo de
GERENTE  DE  TRIBUTOS  E  CADASTRO  MOBILIÁRIO  E  IMOBILIÁRIO, na
estrutura  da SECRETARIA  MUNICIPAL  DE  ADMINISTRAÇÃO  E  FINANÇAS,
conforme quadro demonstrativo abaixo: 

JOELISSON SANTOS DE JESUS GERENTE DE TRIBUTOS E 
CADASTRO MOBILIÁRIO E 
IMOBILIÁRIO

Art. 2º- Os efeitos deste Decreto, retroagirão a data de 01 de Novembro de 2021.

Art. 3º – Revogam-se todas as disposições em contrário

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Gabinete do Prefeito Municipal de Acajutiba - Bahia, 03 de Novembro de 2021.

Alexsandro Menezes de Freitas
PREFEITO MUNICIPAL

 

Praça Aquinoel Borges, 54 – Centro – Acajutiba – Bahia – CEP: 48360-000
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        ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE ACAJUTIBA  

       Gabinete do Prefeito

DECRETO nº 96/2021 de 03 de Novembro de 2021.

O PREFEITO MUNICIPAL DE ACAJUTIBA- ESTADO DA BAHIA, no uso de suas
atribuições legais, conferidas pela Constituição Federal do Brasil, e pela Lei Orgânica
do Município, vem por meio deste Ato administrativo, DECRETAR:

Art. 1º – Fica a pessoa abaixo relacionada EXONERADA para o seguinte Cargo de
GERENTE DE ASSITÊNCIA TÉCNICA E POLÍTICAS AGRÍCOLAS, conforme quadro
demonstrativo abaixo: 

NOME FUNÇÃO

WEVERTON DOS SANTOS 
RAMOS

 GERENTE DE ASSISTÊNCIA TÉCNICA E
POLÍTICAS AGRÍCOLAS

Art. 2º – Os efeitos deste Decreto retroagirão a data de 01 de Novembro de 2021.

Art. 3º- Revogam-se todas as disposições em contrário

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Gabinete do Prefeito Municipal de Acajutiba - Bahia, 03 de Novembro de 2021.

Alexsandro Menezes de Freitas
PREFEITO MUNICIPAL

 

Praça Aquinoel Borges, 54 – Centro – Acajutiba – Bahia – CEP: 48360-000
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        ESTADO DA BAHIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE ACAJUTIBA 

        Gabinete do Prefeito 

DECRETO Nº 97/2021 DE 09 DE NOVEMBRO DE 2021.

Dispõe  sobre  a  Exoneração  do  Servidor

FRANCISCO  DIAS  DE  SOUZA e  dá  outras

providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE ACAJUTIBA- ESTADO DA BAHIA,  no uso de suas atribuições

legais, conferidas pela Consituição Federal do Brasil, e pela Lei Orgânica do Município, vem

por meio deste Ato administraivo, DECRETA:

Considerando  o oicio nº  93 de 26 de julho de 2021 da Secretaria  de Infraestrutura,

Serviços  Urbanos  e  Transporte,  que  requer  a  abertura  de  Processo  Administraivo

Disciplinar – PAD em face do Servidor FRANCISCO DIAS DE SOUZA;

Considerando a Portaria nº 003/2021 que instaura Processo Administraivo Disciplinar e

nomeia a Comissão Processante;

Considerando o  parecer  jurídico  opinaivo  com  base  na  Lei  009/2002  (Estatuto  do

Servidor Público Municipal);   

Considerando todas as provas colhidas no bojo do Processo Administraivo Disciplinar -

PAD 001/2021;

Resolve:  

Art. 1º – Exonerar com base no Processo Administraivo Disciplinar - PAD nº 001/2021 o Sr.

FRANCISCO DIAS DE SOUZA, matricula 874, função eletricista. Tendo como fundamento

a Lei 009/2002 (Estatuto do Servidor Público Municipal), nos incisos II e III do arigo 157 e

arigos 163 e 164 do mesmo diploma legal.

Art.  2º – Este Decreto entra em vigor nesta data de sua publicação, revogando – se as

disposições em contrário. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Gabinete do Prefeito Municipal de Acajuiba - Bahia, 09 de Novembro 2021.

Alexsandro Menezes de Freitas

PREFEITO MUNICIPAL
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